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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO 001/2019 FCI
Foi suprimido do Termo de referência a exigência do Cartão de CNPJ ser da cidade de Itajaí (Item 13 alínea “a”) mantida apenas, a apresentação deste documento (emitido nos últimos 30 dias), independente da cidade sede da empresa.
CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 FCI   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3110010/2019
O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CREDENCIAMENTO para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE USO DE ÁREA FÍSICA DO NATAL ENCANTO 2019, DE 07 A 23 DE DEZEMBRO DE 2019, DIVIDIDOS EM 4 ESPAÇOS PARA FOOD TRUCKS, SENDO: UM PARA ESPETINHO, UM PARA HAMBÚRGUER, UM PARA PASTEL E UM PARA SORVETES, NA PRAÇA ARNO BAUER, CENTRO DE ITAJAÍ. PARA FINS DE REFERÊNCIA, OS VALORES BASE SÃO: PARA CADA ESPAÇO DE  4MX4M R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS). CADA FOOD TRUCK FICARÁ RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE RECEBIMENTO E DEVOLUÇÃO DOS COPOS REUTILIZÁVEIS.
PRAZO LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 27 de novembro de 2019 às 19h00.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 – Cota mínima de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

3.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

3.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

3.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO 
A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

4.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Anexo II deste edital devidamente preenchido.

e) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo III, devidamente preenchida. 
4.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
4.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
4.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Preencher ficha de inscrição com diversos campos (ANEXO II);

b) Apresentar no ato do credenciamento cópia do alvará sanitário atualizado do estabelecimento e Licença de funcionamento.
CLÁUSULA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

5.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 001/2019 FCI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Contratos e Licitações
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC
RAZÃO SOCIAL: ____________________________
CNPJ: ____________________________________
TELEFONE:_________________________________
E-MAIL DE CONTATO:_______________________


5.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 27 de novembro de 2019, no horário das 13h00 às 19h00.
5.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA SEXTA – DA ABERTURA 

6.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital. 
6.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

6.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1 – O prazo para execução do objeto será do dia 07 a 23 de dezembro de 2019.
	


CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 – São obrigações das empresas credenciadas:
a)
Os vencedores deverão disponibilizar pessoal em número suficiente, que deverão se apresentar treinados/capacitados, com crachá/credencial e uniformizados para atendimento durante a festa.

b)
Os vencedores deverão manter os valores de bebidas conforme estabelecido neste edital.

c)
Os vencedores deverão providenciar todos os recursos humanos, materiais – incluindo de consumo – para o evento.

d)
A gestão do caixa será de responsabilidade de cada vencedor – não haverá caixa central. Cada estabelecimento deverá ofertar possibilidade de pagamento também por máquina de cartão de crédito.

e)
Os Food Trucks e estandes de alimentação deverão possuir gerador próprio não sendo possível utilizar a rede oficial da CELESC nem os geradores do evento.

f)
Os Food Trucks deverão possuir reservatório próprio de água e de esgoto.

g)
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Fundação Cultural e da  Prefeitura Municipal de Itajaí.

h)
A Fundação Cultural de Itajaí buscará as licenças para a realização do evento. Porém, é de responsabilidade das empresas vencedoras providenciar as licenças específicas de seus estabelecimentos.

i)
Todas as peças publicitárias alusivas ao Natal Encanto deverão conter a marca do evento e a marca da Prefeitura de Itajaí.

j)
O acondicionamento do óleo e seu descarte é de responsabilidade do food truck de acordo com a legislação vigente.
k)O Credenciado deverá efetuar depósito no Banco do Brasil, Agência n.º 0305-0, Conta Corrente n.º 8342-9, de titularidade da Fundação Cultural de Itajaí até o dia 04 de dezembro de 2019, do valor vencido.
8.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Designar funcionário da Fundação cultural de Itajaí para orientar e monitorar a distribuição dos espaços.

c) A Fundação Cultural de Itajaí contratará seguranças e vigilantes, porém, não pode ser responsabilizada por furtos ou avarias que por ventura ocorrerem durante o evento.
CLÁUSULA NONA - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento dos envelopes de credenciamento, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Credenciamento.

9.2
O proponente que desejar recorrer contra decisões do Presidente da Comissão de Licitação poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.

9.5
É vedada ao credenciado a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da Comissão de Licitação, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
V – Em caso de falta em qualquer dia do NATAL ENCANTO – multa de 100% do valor pago.

VI – Em caso de ultrapassar os preços máximos previstos no edital – multa de 100% do valor pago.

VII – Em caso de atraso para abertura dos serviços ou fechamento antecipado – salvo com autorização da coordenação do evento (o evento abre ás 11 horas e encerra ás 23 horas, todos os dias) – multa de 100% do valor pago.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

11.1.1 – Pela Fundação Cultural de Itajaí, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

11.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito à Fundação Cultural de Itajaí, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

12.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

12.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 20 de novembro de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, por meio da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, com sede na Rua Antônio Caetano nº 105, Bairro Fazenda, Itajaí/SC, torna público que credenciará pessoas jurídicas para atuar em espaços para comercialização de alimentos e/ou bebidas, durante o período do NATAL ENCANTO, de 07 a 23 de dezembro de 2019, a ser realizada na Praça Arno Bauer, Centro de Itajaí/SC e imediações.

1 OBJETO

O presente edital tem por objeto a concessão de uso de área física do NATAL ENCANTO 2019, de 07 a 23 de dezembro de 2019, divididos em 4 espaços para Food Trucks, sendo: um para espetinho, um para hambúrguer, um para pastel e um para sorvetes, na Praça Arno Bauer, centro de Itajaí. Para fins de referência, os valores base são: para cada espaço de  4mx4m R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Cada Food Truck ficará responsável pela gestão de recebimento e devolução dos copos reutilizáveis. 

2 MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA

As celebrações públicas de Natal, sempre foram uma tradição no município de Itajaí/SC, marcando o calendário dos eventos culturais da região com grande alcance de público. A oportunidade de oferecer gratuitamente uma programação cultural composta de apresentações de música instrumental e erudita e artes cênicas irá promover ampla difusão e democratização de bens e serviços culturais por meio de uma rica e singular programação cultural para população local, regional e turistas.

A Igreja Matriz do Santíssimo Sacramento e a Praça Governador Irineu Bornhausen, receberão estruturas adequadas para as diversas apresentações musicais e de teatro, além de cenários e espetáculo de projeção mapeada. O município destaca-se em Santa Catarina pela quantidade e qualidade de grupos de música erudita, teatro e música instrumental, muitos dos quais farão apresentações durante o evento. O destaque da programação será um coral de 400 vozes oriundas de diversos corais locais acompanhada por uma banda sinfônica com cenários de projeção mapeada na Igreja Matriz;

A proposta promove a valorização da música instrumental e erudita e do teatro produzidos na região, ao passo que permite a troca de experiências estéticas com artistas de outras cidades catarinenses que participam da programação. No quesito democratização, as ações proporcionam o acesso gratuito e livre a bens culturais de caráter nacional em espaços públicos e integrados ao cotidiano da cidade, seja na região central com grande circulação de transeuntes quanto em bairros periféricos, alinhadas a política cultural e política pública do Ministério da Cidadania;

Sendo Itajaí cidade polo na região do Vale do Itajaí, foram privilegiados grupos de teatro desse território, fortalecendo a economia da cultura e incentivando a participação de público de cidades vizinhas. 

3 DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente credenciamento está fundamentado nos seguintes dispositivos:

A) Constituição da República Federativa do Brasil;

B) Lei Federal n.º 4.320/64;

C) Lei Orgânica do Município de Itajaí;

D) Lei de Diretrizes Orçamentária do Município de Itajaí - LDO;

E) Plano Plurianual do Município de Itajaí - PPA;

F) Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito na Legislação orçamentária municipal.

O processo visa conceder autorização de uso de bem público, por ato unilateral, a título precário, pelo período de 07 a 23 de dezembro de 2019, a ser realizada na Praça Arno Bauer e imediações.

4 VALORES DE REFERÊNCIA

A tabela de valores está abaixo:

	Descrição
	Valor mínimo/de

referência

	FOOD TRUCK - Concessão para o fornecimento de alimentos e bebidas, sendo um para espetinho, um para hambúrguer, um para pastel e dois para sorvetes, durante a realização do NATAL ENCANTO (comida, chopp artesanal, água, refrigerante, sucos).
	R$ 1.500,00


A comercialização de bebidas deve ocorrer somente com copos reutilizáveis e recicláveis.

Os copos do evento devem ter temas alusivos ao evento ou a Itajaí, em regime de operação de venda dos mesmos para os visitantes através de pagamento de valor único de R$ 5,00 para cada copo, sendo que os copos após utilizados podem ser devolvidos pelos visitantes em troca da devolução do valor integral pago. Os copos fornecidos devem ser reutilizáveis e higienizados, em quantidade suficiente para seu atendimento diário, de acordo com as projeções de operação dos restaurantes e bares.

As artes dos copos personalizados devem ser aprovadas pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

Todos os copos utilizados no evento pelos bares serão aqueles descritos como direito comercial da referida vaga, não sendo permitida a venda ou doação de quaisquer outros copos no evento para a operação dos bares.

O preço das bebidas a serem comercializadas será de escolha da empresa vencedora, podendo chegar até o teto estipulado, conforme segue:

	Item
	Preço (em R$)

	Chopp 300 ml
	Até 8,00

	Chopp artesanal 300 ml
	Até 15,00

	Cerveja 300 ou 350 ml
	Até 5,00

	Cerveja artesanal 300 ml
	Até 15,00

	Refrigerante 300 ml ou 350 ml
	Até 5,00

	Água com ou sem gás
	Até 4,00


5 DA VIGÊNCIA

 O presente credenciamento para concessão terá seu prazo de vigência para comercialização de 07 a 23 de dezembro de 2019, ou seja, o período do evento. A montagem do espaço deverá ocorrer de 02 de dezembro a 07 de dezembro de 2019, até às 16 horas (e autorização para entrada na praça será realizada pela coordenação do evento); a desmontagem (retirada de todos os equipamentos e materiais) deverá iniciar a partir das 23 horas do dia 23 de dezembro e encerrar até o dia 24 de dezembro de 2019, às 16 horas.

6 DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

Os interessados deverão preencher ficha de inscrição com diversos campos (ANEXO);

Os interessados nos espaços de alimentação deverão ter autorização para atuação profissional na área de food trucks e devem seguir todas as legislações pertinentes ao setor.

O Credenciamento se efetiva após a aprovação do pedido na forma deste Edital, com análise e deferimento da solicitação pela Fundação Cultural de Itajaí. E em caso da proposta ser vencedora, deverá efetuar depósito no Banco do Brasil, Agência n.º 0305-0, Conta Corrente n.º 8342-9, de titularidade da Fundação Cultural de Itajaí até o dia 04 de dezembro de 2019.

Caso o interessado vitorioso não deposite e não comprove o depósito até o dia 04 de dezembro, será chamado o interessado da lista de espera (criada automaticamente entre os derrotados na disputa).

Apresentar no ato do credenciamento cópia do alvará sanitário atualizado do estabelecimento.

7 DA DISPUTA

Os participantes concordam em pagar o valor de referência previsto no presente edital ou o valor do lance ofertado.

Em caso de mais interessados do que vagas disponíveis, será classificado o estabelecimento que ofertar o maior valor pelo uso do espaço, podendo dar quantos lances forem necessários, de forma alternada com o(s) outro(s) interessado(s).

Mesmo os interessados que não estiverem entre as maiores propostas deverão participar do leilão para desempate – com validade para a lista de espera.

8 DA AVALIAÇÃO

A comissão de avaliação dos participantes no presente edital será composta pela Comissão Permanente de Licitações do Município de Itajaí, que receberão a documentação e as propostas impreterivelmente no dia 27 de novembro de 2019, na Diretoria de Licitações e Contratos.
9 PRAZOS

As propostas deverão ser submetidas no dia 27 de novembro de 2019, às 19 horas, na Diretoria de Licitações e Contratos, Rua Alberto Werner nº 100, Bairro Vila Operária, Itajaí/SC.

O resultado será publicado a partir do dia 27 de novembro de 2019, após às 19 horas, no site do Município de Itajaí e posteriormente no jornal oficial do município.

O prazo para recurso é até o dia 29 de novembro de 2019, devendo ser protocolado o recurso até às 19 horas, na Diretoria de Licitações e Contratos.

O resultado após o recurso será publicado no dia 02 de dezembro de 2019, a partir das 19 horas, no site do Município de Itajaí.

As empresas vencedoras deverão efetuar o pagamento até o dia 04 de dezembro de 2019.

As empresas da lista de espera que forem chamadas pela Fundação Cultural deverão efetuar o depósito até o dia 04 de dezembro de 2019. Caso não seja depositado e informado à Fundação Cultural, o próximo da lista de espera será chamado e deverá depositar até o dia 05 de dezembro de 2019.

Quadro Resumo de Datas Importantes

	Descrição/Atividade
	Prazo

	Abertura de envelopes
	27 de novembro

	Resultado preliminar
	27 de novembro

	Prazo de recurso
	até 29 de novembro

	Divulgação do resultado final
	29 de novembro

	Pagamento
	02 de dezembro

	Chamada – lista de espera
	03 de Dezembro

	Pagamento lista de espera
	03 de dezembro

	Segunda chamada lista de espera
	04 de dezembro

	Pagamento lista de espera – segunda chamada
	05 de dezembro

	Início montagem de espaços por parte dos vencedores
	A partir do dia 03 de dezembro


10 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS VENCEDORAS

Os vencedores deverão disponibilizar pessoal em número suficiente, que deverão se apresentar treinados/capacitados, com crachá/credencial e uniformizados para atendimento durante a festa.

Os vencedores deverão manter os valores de bebidas conforme estabelecido nesta chamada.

Os vencedores deverão providenciar todos os recursos humanos, materiais – incluindo de consumo – para o evento.

           A gestão do caixa será de responsabilidade de cada vencedor – não haverá caixa central. Cada estabelecimento deverá ofertar possibilidade de pagamento também por máquina de cartão de crédito.

       Os Food Trucks e estandes de alimentação deverão possuir gerador próprio não sendo     possível utilizar a rede oficial da CELESC nem os geradores do evento.

                                Os Food Trucks deverão possuir reservatório próprio de água e de esgoto.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Fundação Cultural e da  Prefeitura Municipal de Itajaí.

     A Fundação Cultural de Itajaí buscará as licenças para a realização do evento. Porém, é de responsabilidade das empresas vencedoras providenciar as licenças específicas de seus estabelecimentos.

     Todas as peças publicitárias alusivas ao Natal Encanto deverão conter a marca do evento e a marca da Prefeitura de Itajaí.

      O acondicionamento do óleo e seu descarte é de responsabilidade do food truck de acordo com a legislação vigente.

11 OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ

Designar funcionário da Fundação cultural de Itajaí para orientar e monitorar a distribuição dos espaços.

A Fundação Cultural de Itajaí contratará seguranças e vigilantes, porém, não pode ser responsabilizada por furtos ou avarias que por ventura ocorrerem durante o evento.

12 DAS SANÇÕES

As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas a licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Penalidades que poderão ser cominadas às vencedoras, após defesa e direito ao contraditório:

Em caso de falta em qualquer dia do NATAL ENCANTO - multa de 100% do valor pago.

  Em caso de ultrapassar os preços máximos previstos no edital – multa de 100% do valor pago.

Em caso de atraso para abertura dos serviços ou fechamento antecipado - salvo com autorização da coordenação do evento (o evento abre às 11 horas e encerra às 23 horas, todos os dias) - multa de 100% do valor pago.

13 DOS DOCUMENTOS
a. cópia do cartão do CNPJ emitida nos últimos 30 dias, comprovando a existência da pessoa jurídica na cidade de Itajaí (conforme primeiro termo de retificação);

a. cópia autenticada do documento de identidade e CPF do representante legal da empresa;

b. cópia autenticada do contrato social da empresa, com as alterações nos  últimos 2 (dois) anos caso existam;

c. Certidão Negativa de débitos MUNICIPAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa - http://iss.itajai.sc.gov.br/sefaz/jsp/cnd/index.jsp;
d. Certidão Negativa de débitos ESTADUAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa
https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx;

e. Certidão Negativa de débitos UNIFICADA junto a Receita Federal e INSS, ou Certidão
Positiva
com
efeito
de
negativa
- http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/Infor maNICertidao.asp?tipo=1;

f. Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS - https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp;
g. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. Sua aceitação está condicionada  à  verificação  de  sua   autenticidade   na   Internet,   no endereço http://www.portaldoempreendedor.gov.br.
h. Copia do Alvará de funcionamento;
i. Anexo I desde edital devidamente preenchido.
14 OUTROS CASOS

Os casos omissos serão tratados pela Superintendência Administrativa das Fundações e da Fundação Cultural de Itajaí

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 NATAL ENCANTO 2019

  RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 

CNPJ 

RESPONSÁVEL (NOME DA PESSOA) 

INSCRIÇÃO PARA:

FOOD TRUCK: (   ) SORVETE (   ) ESPETINHO (   ) HAMBURGER (   ) PASTEL

Declaro concordar com os termos do edital de credenciamento.

Nome e Assinatura 

	(Para uso da comissão de avaliação – não preencher)

	Apresenta documentação?  ( ) completa
(  ) incompleta
( ) não apresenta

	Observações:

	

	

	

	


ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: CREDENCIAMENTO 001/2019 FCI
Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

RAZÃO SOCIAL / CNPJ
                        REPRESENTANTE LEGAL / CPF
ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
CONTRATO N.º  

CREDENCIAMENTO N.º 001/2019 FCI
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, por meio da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.362.976/0001-30, com sede nesta cidade, à Rua Antônio Caetano, n.º 105, Fazenda, ora representada pelo Superintendente Administrativo das Fundações, Normélio Pedro Weber, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominado simplesmente PARCEIRO, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato de acordo de cooperação, vinculando-se as partes ao Edital de Credenciamento N.º 001/2019 FCI, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - É objeto do presente contrato a CONCESSÃO DE USO DE ÁREA FÍSICA DO NATAL ENCANTO 2019, DE 07 A 23 DE DEZEMBRO DE 2019, DIVIDIDOS EM 4 ESPAÇOS PARA FOOD TRUCKS, SENDO: UM PARA ESPETINHO, UM PARA HAMBÚRGUER, UM PARA PASTEL E UM PARA SORVETES, NA PRAÇA ARNO BAUER, CENTRO DE ITAJAÍ. PARA FINS DE REFERÊNCIA, OS VALORES BASE SÃO: PARA CADA ESPAÇO DE  4MX4M R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS). CADA FOOD TRUCK FICARÁ RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE RECEBIMENTO E DEVOLUÇÃO DOS COPOS REUTILIZÁVEIS.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

Cota mínima de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO CREDENCIADO
a) Os vencedores deverão disponibilizar pessoal em número suficiente, que deverão se apresentar treinados/capacitados, com crachá/credencial e uniformizados para atendimento durante a festa.

b) Os vencedores deverão manter os valores de bebidas conforme estabelecido neste edital.

c) Os vencedores deverão providenciar todos os recursos humanos, materiais – incluindo de consumo – para o evento.

d) A gestão do caixa será de responsabilidade de cada vencedor – não haverá caixa central. Cada estabelecimento deverá ofertar possibilidade de pagamento também por máquina de cartão de crédito.

e) Os Food Trucks e estandes de alimentação deverão possuir gerador próprio não sendo possível utilizar a rede oficial da CELESC nem os geradores do evento.

f) Os Food Trucks deverão possuir reservatório próprio de água e de esgoto.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Fundação Cultural e da  Prefeitura Municipal de Itajaí.

h) A Fundação Cultural de Itajaí buscará as licenças para a realização do evento. Porém, é de responsabilidade das empresas vencedoras providenciar as licenças específicas de seus estabelecimentos.

i) Todas as peças publicitárias alusivas ao Natal Encanto deverão conter a marca do evento e a marca da Prefeitura de Itajaí.

j) O acondicionamento do óleo e seu descarte é de responsabilidade do food truck de acordo com a legislação vigente.
k) O Credenciado deverá efetuar depósito no Banco do Brasil, Agência n.º 0305-0, Conta Corrente n.º 8342-9, de titularidade da Fundação Cultural de Itajaí até o dia 04 de dezembro de 2019, do valor vencido.
                                  CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
                         a) Designar funcionário da Fundação cultural de Itajaí para orientar e monitorar            a distribuição dos espaços.

b) A Fundação Cultural de Itajaí contratará seguranças e vigilantes, porém, não pode ser responsabilizada por furtos ou avarias que por ventura ocorrerem durante o evento.
CLÁUSULA QUINTA- PRAZOS CONTRATUAIS

5.1 -
O prazo para execução do objeto será do dia 07 a 23 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

V – Em caso de falta em qualquer dia do NATAL ENCANTO – multa de 100% do valor pago.

VI – Em caso de ultrapassar os preços máximos previstos no edital – multa de 100% do valor pago.

VII – Em caso de atraso para abertura dos serviços ou fechamento antecipado – salvo com autorização da coordenação do evento (o evento abre ás 11 horas e encerra ás 23 horas, todos os dias) – multa de 100% do valor pago.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

10.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

10.1.1 – Pela Fundação Cultural de Itajaí, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

10.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito à Fundação Cultural de Itajaí, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato de acordo e cooperação o edital de licitação e seus anexos;

6.2 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato de acordo e cooperação, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo o Município, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2019.

                   NORMÉLIO PEDRO WEBER                                                           PARCEIRO CREDENCIADO
Superintendente Administrativo das Fundações
TESTEMUNHAS:

___________________________________                                                    ___________________________________
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